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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI              

Nº 18/2025. 

 

Autor: Vereador Bruno Henrique Silva 

 
 
EMENTA 

Acompanhante. Diabetes insulino. Legalidade 
considerações. 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei         

nº 18/2025, de autoria do Ilustríssimo Senhor Vereador Bruno Henrique Silva, 

que “Dispõe sobre a presença de acompanhante nos casos de internação de 

pessoas com diabetes insulino dependente nos hospitais, postos de saúde e 

estabelecimentos congêneres de saúde no Município de Caçapava.” 

Apresenta justificativa. 

Não vislumbro matéria privativa da União. 

Ao analisar o projeto entendo que poderá gerar despesas 

ao Município o que não poderia ser apresentado sem a respectiva fonte de 

recursos para fazer frente à despesa, além é claro de estar previsto no 

orçamento.  

Vejamos o disposto na Constituição do Estado de São 

Paulo: 

Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o 
aumento de despesa pública será sancionado sem que dele 
conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para 
atender aos novos encargos. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica a 
créditos extraordinários. 

 

Artigo 176 - São vedados: 
 

I - o início de programas, projetos e atividades não incluídos na 

lei orçamentária anual; 
(...) 
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Sugiro seja oficiado o Autor do Projeto pela Comissão de 

Finanças e Orçamento para esclarecer acerca das despesas. 

Entendo que o art. 4º é inconstitucional, pois o poder 

regulamentar cabe o Poder Executivo exercê-lo ou não, vejamos o art. 84 da 

Carta Magna: 

Art.84 Compete privativamente ao Presidente da República: 

(..) 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir 
decretos e regulamentos para sua fiel execução; 

(...) 

No tocante ao mérito a análise é de competência dos 

Edis. 

Diante do exposto, considerando os substratos fáticos e 

jurídicos constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas 

opinativo, é favorável quanto à legalidade e a constitucionalidade do projeto, 

nos termos acima. 

 

Este projeto deve ser levado à consideração das 

Comissões de Justiça e Redação, bem como Finanças e Orçamento, 

conforme artigo 62 e seguintes do regimento Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 11 de fevereiro de 2025. 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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